
 PODER JUDICIÁRIO 
 JUSTIÇA DO TRABALHO 

 TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO 
 PROCESSO ADM. VIRTUAL - PROAD N.º 2500/2023 

 CONTRATO Nº 17/2024 

 CONTRATO  Nº  17/2024  QUE  CELEBRAM 
 ENTRE  SI,  DE  UM  LADO,  O  TRIBUNAL 
 REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO 
 E,  DE  OUTRO,  A  EMPRESA  TELEFÔNICA 
 BRASIL S.A. 

 O  TRIBUNAL  REGIONAL  DO  TRABALHO  DA  14ª  REGIÃO  ,  inscrito  no  CNPJ-MF  sob  o 
 Nº  03.326.815/0001-53,  com  sede  na  Rua  Almirante  Barroso,  600  –  Mocambo  -  Porto 
 Velho/RO,  CEP:  76.801-901,  doravante  denominado  CONTRATANTE  ,  representado 
 neste  ato  pelo  Diretor  Geral  e  Ordenador  de  Despesas  ou  por  quem  estiver  ocupando  o 
 referido  cargo  na  forma  regimental,  e,  de  outro  lado  a  empresa  TELEFÔNICA  BRASIL 
 S.A  ,  inscrita  no  CNPJ-MF  sob  o  Nº  02.558.157/0001-62,  com  endereço  na  Av.  Eng.º  Luiz 
 Carlos  Berrini,  1376  -  Cidade  Manções  –  São  Paulo/SP,  CEP:  04.571-936,  telefone:  (069) 
 99914-5542,  e-mails:  franciele.caldin@telefonica.com,  claiton.carvalho@telefonica.com  e 
 andressa.mertins@telefonica.com,  neste  ato  representada  pelo  Sr.  Claiton  Merg  Carvalho 
 e  pela  Sra  Andressa  Simone  Mertins  de  Oliveira,  doravante  denominada  CONTRATADA  , 
 tendo  em  vista  o  que  consta  no  PROAD  nº  2500/2023,e,  em  observância  às  disposições 
 da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e  demais  legislação  aplicável,  resolvem  celebrar 
 o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  Eletrônico  nº  04/2024,  mediante  as 
 cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, I e II, da Lei nº 14.133/2021) 

 1.1  O  objeto  do  presente  instrumento  é  a  contratação  de  empresa  especializada  na 
 prestação  dos  serviços  de  telefonia  móvel  pessoal  (SMP),  no  sistema  pós-pago, 
 abrangendo  ligações  locais  e  de  longa  distância  nacional  ilimitada,  acesso  gratuito  à 
 caixa  postal;  serviços  de  mensagem  SMS  (1.000  mensais);  franquia  mínima  de  dados 
 com  20  GB,  fornecimento  de  SIMCARD,  serviço  de  gestão  e  fornecimento  de  smartphone 
 em  regime  de  comodato,  para  atender  todas  as  localidades  com  unidades  do  TRT14,  nos 
 Estados  de  Rondônia  e  Acre,  conforme  condições  e  exigências  estabelecidas  no  Termo 
 de Referência. 
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 1.2 Objeto da contratação: 

 Item  Descrição  Und.  Qtd.  Valor 
 Unitário 

 Valor 
 Mensal 

 Valor 
 30 meses 

 1 

 Serviços  de  telefonia 
 móvel  pessoal  (SMP), 
 no  sistema  pós-pago, 
 abrangendo  ligações 
 locais  e  de  longa 
 distância  nacional 
 ilimitada,  acesso 
 gratuito  à  caixa  postal; 
 serviços  de  mensagem 
 SMS  (1.000  mensais); 
 franquia  mínima  de 
 dados  com  20  GB, 
 fornecimento  de 
 SIMCARD,  serviço  de 
 gestão  e  fornecimento 
 de  smartphone  em 
 regime  de  comodato, 
 para  atender  todas  as 
 localidades  com 
 unidades  do  TRT14, 
 nos  Estados  de 
 Rondônia  e  Acre, 
 conforme  condições  e 
 exigências 
 estabelecidas  no  termo 
 de referência. 

 Serviço 
 Mensal 

 61  R$ 176,00  R$ 10.736,00  R$ 322.080,00 

 VALOR TOTAL  R$ 322.080,00 

 1.3 Pacote de Serviços: 

 1.3.1 Ligações locais e de longa distância nacional ilimitadas; 

 1.3.2 Acesso gratuito à caixa postal; 

 1.3.3  Serviços  de  mensagem  SMS,  limitados  a  1.000  mensais,  individuais  por  linha 
 em território nacional; 

 1.3.4 Franquia mínima de dados 20GB (vinte gigabytes); 

 1.3.5 Cessão de aparelho, conforme especificações do item 3.6; 
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 1.3.6 Fornecimento de SIMCARD sem ônus adicional; 

 1.3.7 Serviço de Gestão (para controle de serviços não contratados). 

 1.4  As  especificações  dos  serviços  e  dos  aparelhos  estão  dispostas  no  item  3  do  Termo 
 de Referência, anexo a este Contrato. 

 1.5 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

 1.5.1 O Termo de Referência; 

 1.5.2 O Edital da Licitação; 

 1.5.3 A Proposta do contratado; 

 1.5.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 2.1  O  prazo  de  vigência  da  contratação  é  de  30  (trinta)  meses,  contados  da  assinatura  do 
 contrato,  podendo  ser  prorrogado  sucessivamente,  respeitada  a  máxima  decenal  (10 
 anos), na forma dos  artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133,  de 2021. 
 2.2  A  prorrogação  de  que  trata  este  item  é  condicionada  ao  ateste,  pela  autoridade 
 competente,  de  que  as  condições  e  os  preços  permanecem  vantajosos  para  a 
 Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 3.  CLÁUSULA  TERCEIRA  –  MODELOS  DE  EXECUÇÃO  E  GESTÃO  CONTRATUAIS 
 (  art. 92, IV, VII e XVIII  da Lei n° 14.133, de 2021  ) 

 3.1  O  regime  de  execução  contratual,  os  modelos  de  gestão  e  de  execução,  assim  como 
 os  prazos  e  condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto 
 constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 3.1.1 O Fiscal e seu substituto serão os designados na tabela abaixo: 

 Nome do Fiscal  Nome do Substituto 

 Hely Calixto da Cruz  Lislane Ribeiro 

 4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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 5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 5.1  O  valor  mensal  da  contratação  é  de  R$  10.736,00  (Dez  mil,  setecentos  e  trinta  e 
 seis  reais)  ,  perfazendo  o  valor  total  de  R$  322.080,00  (Trezentos  e  vinte  e  dois  mil  e 
 oitenta reais)  . 

 5.2  No  valor  acima  estão  incluídas  todas  as  despesas  ordinárias  diretas  e  indiretas 
 decorrentes  da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais, 
 trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  taxa  de  administração,  frete, 
 seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 5.3  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  ao 
 contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei nº 14.133/2021) 

 6.1  Nos  termos  da  Portaria  GP  n.  0254/2022,  é  obrigatório  ao  contratado  o  cadastro  no 
 portal  externo  do  SIGEO  -  JT,  como  condição  indispensável  para  contratação  e 
 recebimento de pagamento. 

 6.2  Os  documentos  fiscais  deverão  ser  juntados  pelo  contratado  no  SIGEO-JT,  sem 
 prejuízo das demais obrigações existentes; 

 6.2.1  Serão  aceitos  como  documentos  fiscais:  Nota  Fiscal  Eletrônica;  Nota  Fiscal 
 de  Serviço  Eletrônica;  Nota  Fiscal  de  Serviço;  Fatura  de  Serviços;  Conhecimento  de 
 Transporte Eletrônico e Recibo de Pagamento do Autônomo; 

 6.2.2  O  contratado  que  fizer  uso  de  documentos  eletrônicos  na  extensão  (xml), 
 deverá juntar os arquivos obrigatoriamente neste formato. 

 6.3  Em  caso  de  inconsistência  na  documentação,  o  fiscal  rejeitará  os  documentos, 
 devendo o contratado proceder à devida correção, realizando nova juntada. 

 6.4  Havendo  erro  na  apresentação  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança 
 equivalente,  ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada 
 até  que  o  contratado  providencie  as  medidas  saneadoras,  reiniciando-se  o  prazo  após  a 
 comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

 6.5  A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
 acompanhado  da  comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por  meio  de  consulta 
 on-line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de  acesso  ao  referido  Sistema,  mediante 
 consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021. 

 6.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
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 6.6.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

 6.6.2  identificar  possível  razão  que  impeça  a  participação  em  licitação,  no  âmbito 
 do  órgão  ou  entidade,  que  implique  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  bem 
 como ocorrências impeditivas indiretas. 

 6.6.3  Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  contratado, 
 será  providenciada  sua  notificação,  por  escrito,  para  que,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis, 
 regularize  sua  situação  ou,  no  mesmo  prazo,  apresente  sua  defesa.  O  prazo  poderá  ser 
 prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

 6.7  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
 contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da  regularidade 
 fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de 
 pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios  pertinentes  e 
 necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 6.8  Persistindo  a  irregularidade,  o  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à 
 rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  ao 
 contratado a ampla defesa. 

 6.9  O  pagamento  será  efetuado  após  a  liquidação  da  despesa,  por  meio  de  ordem 
 bancária,  através  do  Banco  do  Brasil  S/A,  até  15  (quinze)  dias  úteis,  mediante  a 
 apresentação  de  nota  fiscal/fatura,  devidamente  certificada  pelo  setor  competente  do 
 TRT-14ª  Região,  prazo  necessário  para  tramitação  do  processo  nos  setores  internos 
 deste Regional, embora o pagamento possa ser realizado antes desse limite temporal. 

 6.10  Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem 
 bancária para pagamento. 

 6.11  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na  legislação 
 aplicável. 

 6.12  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver, 
 serão  retidos  na  fonte,  quando  da  realização  do  pagamento,  os  percentuais 
 estabelecidos na legislação vigente. 

 6.13  O  contratado  regularmente  optante  pelo  Simples  Nacional,  nos  termos  da  Lei 
 Complementar  nº  123,  de  2006,  não  sofrerá  a  retenção  tributária  quanto  aos  impostos  e 
 contribuições  abrangidos  por  aquele  regime.  No  entanto,  o  pagamento  ficará 
 condicionado  à  apresentação  de  comprovação,  por  meio  de  documento  oficial,  de  que  faz 
 jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 6.14  Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  o  CONTRATADO  não 
 tenha  concorrido,  de  alguma  forma,  para  tanto,  o  valor  devido  deverá  ser  acrescido  de 
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 atualização  financeira,  e  sua  apuração  se  fará  desde  a  data  de  seu  vencimento  até  a 
 data  do  efetivo  pagamento,  em  que  os  juros  de  mora  serão  calculados  à  taxa  de  0,5% 
 (meio  por  cento)  ao  mês,  ou  6%  (seis  por  cento)  ao  ano,  mediante  aplicação  das 
 seguintes fórmulas: 

 EM = I x N x VP, sendo: 

 EM = Encargos moratórios; 

 N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

 VP = Valor da parcela a ser paga. 

 I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 I = (TX) I = ( 6 / 100 ) / 365 I = 0,00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V, da Lei nº 14.133/2021) 

 7.1  Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano 
 contado da data do orçamento estimado, em 09/01/2024. 

 7.2  Após  o  interregno  de  um  ano  os  preços  propostos  serão  reajustados  na  forma  e 
 data-base  estabelecidos  pela  ANATEL,  mediante  a  incidência  do  índice  IST  (Índice  de 
 Serviços  de  Telecomunicações)  ou  outro  índice  que  o  substitua,  exclusivamente  para  as 
 obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 7.3  De  maneira  análoga,  caso  o  órgão  regulador  (ANATEL)  venha  a  determinar  redução 
 de tarifas, essas serão estendidas à Contratante, a partir da mesma data-base. 

 7.4  Os  reajustes  de  tarifas  devem  ser  comunicados  à  Contratante  previamente,  por  meio 
 de documento oficial expedido pela Contratada. 
 7.5  Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno  mínimo  de  um  ano  será 
 contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 7.6  Caso  o(s)  índice(s)  estabelecido(s)  para  reajustamento  venha(m)  a  ser  extinto(s)  ou 
 de  qualquer  forma  não  possa(m)  mais  ser  utilizado(s),  será(ão)  adotado(s),  em 
 substituição, o(s) que vier (em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 7.7  Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo 
 índice  oficial,  para  reajustamento  do  preço  do  valor  remanescente,  por  meio  de  termo 
 aditivo. 

 7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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 8.  CLÁUSULA  OITAVA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATANTE  (art.  92,  X,  XI  e  XIV,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 8.1  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo  Contratado,  de  acordo 
 com o contrato e seus anexos; 

 8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 8.3  Notificar  o  Contratado,  por  escrito,  sobre  vícios,  defeitos  ou  incorreções  verificadas  no 
 objeto  fornecido,  para  que  seja  por  ele  substituído,  reparado  ou  corrigido,  no  total  ou  em 
 parte, às suas expensas; 

 8.4  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  do  contrato  e  o  cumprimento  das  obrigações 
 pelo Contratado; 

 8.5  Comunicar  a  empresa  para  emissão  de  Nota  Fiscal  no  que  pertine  à  parcela 
 incontroversa  da  execução  do  objeto,  para  efeito  de  liquidação  e  pagamento,  quando 
 houver  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e 
 quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 8.6  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  à  execução  do  objeto, 
 no  prazo,  forma  e  condições  estabelecidos  no  presente  Contrato  e  no  Termo  de 
 Referência; 

 8.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 8.8  Cientificar  o  órgão  de  representação  judicial  da  Advocacia-Geral  da  União  para 
 adoção  das  medidas  cabíveis  quando  do  descumprimento  de  obrigações  pelo 
 Contratado; 

 8.9  Explicitamente  emitir  decisão  sobre  todas  as  solicitações  e  reclamações  relacionadas 
 à  execução  do  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos  manifestamente  impertinentes, 
 meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 8.10  Responder  eventuais  pedidos  de  restabelecimento  do  equilíbrio 
 econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 60 dias. 

 8.11  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos  assumidos  pelo 
 Contratado  com  terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do  contrato,  bem  como  por 
 qualquer  dano  causado  a  terceiros  em  decorrência  de  ato  do  Contratado,  de  seus 
 empregados, prepostos ou subordinados. 
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 9.  CLÁUSULA  NONA  -  OBRIGAÇÕES  DO  CONTRATADO  (art.  92,  XIV,  XVI  e  XVII,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 9.1  O  Contratado  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato  e  de  seus 
 anexos,  assumindo  como  exclusivamente  seus  os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da 
 boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 9.2  Atender  às  determinações  regulares  emitidas  pelo  fiscal  do  contrato  ou  autoridade 
 superior (art. 137, II da Lei 14.133/2021); 

 9.3  Alocar  os  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas  deste 
 contrato,  com  habilitação  e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, 
 equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  demandados,  cuja  quantidade,  qualidade  e 
 tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 9.4  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas,  no  total  ou  em 
 parte,  no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  serviços  nos  quais  se  verificarem  vícios, 
 defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 9.5  Responsabilizar-se  pelos  vícios  e  danos  decorrentes  da  execução  do  objeto,  de 
 acordo  com  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  bem  como  por 
 todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa 
 responsabilidade  a  fiscalização  ou  o  acompanhamento  da  execução  contratual  pelo 
 Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos  pagamentos  devidos  ou  da  garantia, 
 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 9.6  Não  contratar,  durante  a  vigência  do  contrato,  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em 
 linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade,  até  o  terceiro  grau,  de  dirigente  do  contratante  ou  do 
 fiscal  ou  gestor  do  contrato,  nos  termos  do  artigo  48,  parágrafo  único,  da  Lei  nº  14.133, 
 de 2021; 

 9.7  Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de 
 Fornecedores  –  SICAF,  o  contratado  deverá  entregar  ao  setor  responsável  pela 
 fiscalização  do  contrato,  até  o  dia  trinta  do  mês  seguinte  ao  da  prestação  dos  serviços,  os 
 seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social;  2)  certidão 
 conjunta  relativa  aos  tributos  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União;  3)  certidões  que 
 comprovem  a  regularidade  perante  a  Fazenda  Municipal  ou  Distrital  do  domicílio  ou  sede 
 do  contratado;  4)  Certidão  de  Regularidade  do  FGTS  –  CRF;  e  5)  Certidão  Negativa  de 
 Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 9.8  Responsabilizar-se  pelo  cumprimento  das  obrigações  previstas  em  Acordo, 
 Convenção,  Dissídio  Coletivo  de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas 
 pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e 
 as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  a 
 responsabilidade ao Contratante; 
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 9.9  Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer 
 ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 9.10  Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pelo  Contratante  ou  por  seus 
 prepostos,  garantindo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem 
 como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

 9.11  Paralisar,  por  determinação  do  Contratante,  qualquer  atividade  que  não  esteja  sendo 
 executada  de  acordo  com  a  boa  técnica  ou  que  ponha  em  risco  a  segurança  de  pessoas 
 ou bens de terceiros. 

 9.12  Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente, 
 cumprindo  as  determinações  dos  Poderes  Públicos,  mantendo  sempre  limpo  o  local  dos 
 serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 9.13  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  Contratante,  para  análise  e  aprovação, 
 quaisquer  mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial 
 descritivo ou instrumento congênere. 

 9.14  Não  permitir  a  utilização  de  qualquer  trabalho  do  menor  de  dezesseis  anos,  exceto 
 na  condição  de  aprendiz  para  os  maiores  de  quatorze  anos,  nem  permitir  a  utilização  do 
 trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 9.15  Manter  durante  toda  a  vigência  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações 
 assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 9.16  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em  decorrência  do  cumprimento 
 do contrato; 

 9.17  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos 
 quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de 
 fatores  futuros  e  incertos,  devendo  complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua 
 proposta  não  seja  satisfatório  para  o  atendimento  do  objeto  da  contratação,  exceto 
 quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

 9.18  Cumprir,  além  dos  postulados  legais  vigentes  de  âmbito  federal,  estadual  ou 
 municipal, as normas de segurança do Contratante. 

 10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

 10.1  As  partes  deverão  cumprir  a  Lei  nº  13.709,  de  14  de  agosto  de  2018  (LGPD)  ,  quanto 
 a  todos  os  dados  pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato 
 administrativo  que  eventualmente  venha  a  ser  firmado,  a  partir  da  apresentação  da 
 proposta  no  procedimento  de  contratação,  independentemente  de  declaração  ou  de 
 aceitação expressa. 
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 10.2  Os  dados  obtidos  somente  poderão  ser  utilizados  para  as  finalidades  que 
 justificaram  seu  acesso  e  de  acordo  com  a  boa-fé  e  com  os  princípios  do  art.  6º  da 
 LGPD  . 

 10.3  É  vedado  o  compartilhamento  com  terceiros  dos  dados  obtidos  fora  das  hipóteses 
 permitidas em Lei. 

 10.4  É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em 
 decorrência  da  execução  contratual  para  finalidade  distinta  daquela  do  objeto  da 
 contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 10.5  As  partes  se  comprometem  a  manter  sigilo  e  confidencialidade  de  todas  as 
 informações  –  em  especial  os  dados  pessoais  e  os  dados  pessoais  sensíveis  – 
 repassados  em  decorrência  da  execução  contratual,  em  consonância  com  o  disposto  na 
 Lei  n.  13.709/2018  (Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados  Pessoais  -  LGPD),  sendo  vedado  o 
 repasse  das  informações  a  outras  empresas  ou  pessoas,  salvo  aquelas  decorrentes  de 
 obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

 10.6  As  partes  responderão  administrativa  e  judicialmente  caso  causarem  danos 
 patrimoniais,  morais,  individuais  ou  coletivos,  aos  titulares  de  dados  pessoais  repassados 
 em  decorrência  da  execução  contratual,  por  inobservância  à  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados. 

 10.7  A  CONTRATADA  declara  que  tem  ciência  da  existência  da  Lei  Geral  de  Proteção  de 
 Dados  e  se  compromete  a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao  disposto  na 
 legislação com o intuito de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

 10.8  A  CONTRATADA  prestará  assistência  à  CONTRATANTE  no  cumprimento  das 
 obrigações  previstas  nas  leis  de  proteção  de  dados,  quando  relacionadas  ao  objeto 
 contratual,  incluindo  aquelas  relativas  à  segurança  do  tratamento,  violações  de  dados 
 pessoais,  avaliação  de  impacto  de  proteção  de  dados,  e  consulta  prévia  a  autoridades  de 
 proteção  de  dados,  abrangendo  pedidos  de  acesso,  retificação,  bloqueio,  restrição, 
 apagamento,  portabilidade  de  dados  ou  exercício  de  quaisquer  outros  direitos  dos 
 titulares de dados com base nas Leis aplicáveis à Proteção de Dados. 

 10.9  A  CONTRATADA  deverá  treinar  e  orientar  seus  colaboradores  acerca  das 
 disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 

 10.10  A  CONTRATADA  deverá  aderir  à  Política  de  Privacidade  e  Proteção  de  Dados 
 Pessoais  no  âmbito  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  14ª  Região,  conforme 
 Resolução  Administrativa  TRT  14  nº  66/2021  e  cumprir  os  deveres  legais  e  contratuais 
 respectivos, dentre os quais se incluirão os seguintes: 

 10.10.1  assinar  contrato  ou  termo  de  compromisso  com  cláusulas  específicas 
 sobre proteção de dados pessoais definidas pelo contratante; 
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 10.10.2  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  medidas 
 técnicas  e  administrativas  adequadas  de  segurança  para  a  proteção  dos  dados  pessoais, 
 nos  termos  definidos  na  legislação,  em  normas  administrativas  do  Tribunal  Regional  do 
 Trabalho da 14ª Região e nos instrumentos contratuais; 

 10.10.3  manter  os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  realizar,  com 
 condições de rastreabilidade e de fornecer prova eletrônica a qualquer tempo; 

 10.10.4  seguir  fielmente  as  diretrizes  e  instruções  transmitidas  pelo  respectivo 
 contratante; 

 10.10.5  facultar  acesso  a  dados  pessoais  somente  para  o  pessoal  autorizado  que 
 tenha  estrita  necessidade  e  que  tenha  assumido  compromisso  formal  de  preservar  a 
 confidencialidade  e  segurança  de  tais  dados,  devendo  a  prova  do  compromisso  estar 
 disponível  em  caráter  permanente  para  exibição  ao  respectivo  contratante,  mediante 
 solicitação; 

 10.10.6  permitir  a  realização  de  auditorias,  incluindo  inspeções  pelo  respectivo 
 contratante  ou  por  auditor  autorizado,  e  disponibilizar  toda  a  informação  necessária  para 
 demonstrar o cumprimento das obrigações estabelecidas; 

 10.10.7  auxiliar,  em  toda  providência  que  estiver  ao  seu  alcance,  no  atendimento 
 pelo  respectivo  contratante,  de  obrigações  perante  titulares  de  dados  pessoais, 
 autoridades competentes ou quaisquer outros legítimos interessados; 

 10.10.8  comunicar  formalmente  e  de  imediato  ao  Encarregado  a  ocorrência  de 
 qualquer  risco,  ameaça  ou  incidente  de  segurança  que  possa  acarretar  comprometimento 
 ou  dano  potencial  ou  efetivo  a  titular  de  dados  pessoais,  evitando  atrasos  por  conta  de 
 verificações ou inspeções; 

 10.10.9  descartar  de  forma  irrecuperável,  ou  devolver  para  o  contratante,  todos  os 
 dados  pessoais  e  as  cópias  existentes,  após  a  satisfação  da  finalidade  respectiva  ou  o 
 encerramento do certame. 

 11.  CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  GARANTIA  DE  EXECUÇÃO  (art.  92,  XII  e  XIII, 
 da Lei nº 14.133/2021) 

 11.1  Não  haverá  exigência  de  garantia  contratual  da  execução,  conforme  justificativa 
 disposta no Termo de Referência, anexo a este Contrato (item 4.7). 

 12.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEGUNDA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS 
 (art. 92, XIV, da Lei nº 14.133/2021) 

 12.1  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  o  contratado 
 que: 
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 12.1.1  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  (art.  155,  I,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.2  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
 Administração  ou  ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao  interesse  coletivo  (art. 
 155, II, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.3  der  causa  à  inexecução  total  do  contrato  (art.  155,  III,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.4  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da 
 contratação sem motivo justificado (art. 155, VII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.5  apresentar  documentação  falsa  ou  prestar  declaração  falsa  durante  a 
 execução do contrato (art. 155, VIII, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.6  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do  contrato  (art.  155,  IX,  da  Lei  nº 
 14.133/2021); 

 12.1.7  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer  natureza 
 (art. 155, X, da Lei nº 14.133/2021); 

 12.1.8  praticar  ato  lesivo  previsto  no  art.  5º  da  Lei  nº  12.846,  de  1º  de  agosto  de 
 2013 (art. 155, XI, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.2  Os  contratantes  que  incidirem  nas  condutas  definidas  na  Lei  nº  14.133/2021, 
 sobretudo  em  seu  art.  155,  ou  neste  contrato,  descumprindo,  total  ou  parcialmente, 
 obrigações  previamente  estabelecidas,  ficarão  sujeitas  às  seguintes  penalidades, 
 conforme  definido  na  mencionada  Lei  (art.  4º  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro 
 de 2023, c/c art. 156 da Lei nº 14.133/2021)  : 

 I.  Advertência; 
 II.  Multa; 
 III.  Impedimento de licitar e contratar; 
 IV.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar  com  a  administração  Pública  direta 
 e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  mínimo  de  3  (três)  anos  e  máximo  de 
 6 (seis) anos. 

 12.3  Na  aplicação  das  sanções  serão  considerados  (art.  4º,  parágrafo  único,  da  Portaria 
 GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021)  : 

 12.3.1  a  natureza  e  a  gravidade  da  infração  cometida  (art.  4º,  parágrafo  único, 
 inciso I, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 
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 12.3.2  as  peculiaridades  do  caso  concreto  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  II,  da 
 Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023) 

 12.3.3  as  circunstâncias  agravantes  ou  atenuantes  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso 
 III, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.3.4  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública  (art.  4º, 
 parágrafo único, inciso IV, da Portaria GP nº 1616, de de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.3.5  a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme 
 normas  e  orientações  dos  órgãos  de  controle  (art.  4º,  parágrafo  único,  inciso  V,  da 
 Portaria GP nº 1616, de 21 de dezembro de 2023)  . 

 12.4  A  aplicação  de  sanções  decorrentes  do  cometimento  das  infrações  referidas  no  item 
 12.1  será  precedida  do  devido  processo  legal,  assegurando  ao  interessado  o  exercício  do 
 contraditório  e  da  ampla  defesa,  respeitados  os  princípios  da  razoabilidade  e 
 proporcionalidade,  observando-se  o  previsto  na  Portaria  GP  nº  1616/2023  e  na  Lei  nº 
 14.133/2021  (art. 5º, da Portaria GP nº 1616, de de  21 de dezembro de 2023). 

 12.5  A  aplicação  das  sanções  previstas  neste  contrato  não  exclui,  em  hipótese  alguma,  a 
 obrigação  de  reparação  integral  dos  danos  causados  (art.  5º,  §1º,  da  Portaria  GP  nº 
 1616, de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.6  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração  administrativa 
 de  Inexecução  parcial  do  contrato,  prevista  no  item  12.1.1  deste  contrato,  quando  não  se 
 justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  (art.  7º  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 155, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 12.7 A multa será recolhida com os seguintes percentuais: 

 12.7.1  moratória  de  0,5%  por  dia  de  atraso  na  entrega  de  material  ou  execução  de 
 serviços,  calculada  sobre  o  valor  correspondente  à  parte  inadimplente,  até  o  limite  de 
 15%  (quinze  por  cento),  que  corresponde  a  até  30  (trinta)  dias  de  atraso  (  art.  8º,  I,  da 
 Portaria nº 1616, de 21 de dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021  ); 

 12.7.2  compensatória  de  até  20%  sobre  o  valor  da  parcela  não  cumprida,  para 
 inexecução  parcial  do  objeto,  e  até  30%  sobre  o  valor  total  do  contrato,  nos  casos  de 
 inexecução  total  do  objeto  contratual  (  art.  12,  §§2º  e  3º,  da  Portaria  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023, c/c art. 156, §3º, da Lei nº 14.133/2021  ). 
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 12.8  Os  procedimentos  para  aplicação  da  multa  serão  realizados  em  conformidade  com 
 os  trâmites  estabelecidos  na  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  ,  sendo 
 facultado  ao  licitante  a  apresentação  de  defesa  prévia  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis, 
 contado  da  data  do  recebimento  da  notificação,  quando  as  infrações  ensejarem  na 
 aplicação das sanções previstas no subitem 12.1. 

 12.9  A  sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  será  aplicada  ao  responsável  em 
 decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4, 
 quando  não  se  justificar  a  imposição  de  penalidade  mais  grave,  e  impedirá  o  responsável 
 de  licitar  e  contratar  no  âmbito  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
 federativo  a  qual  pertencer  o  órgão  ou  entidade,  pelo  prazo  máximo  de  3  (três)  anos,  sem 
 prejuízo  das  demais  cominações  legais  (art.  17  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de 
 dezembro de 2023 c/c art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.10  Poderá  ser  aplicada  ao  responsável  a  sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para 
 licitar  ou  contratar,  em  decorrência  da  prática  das  infrações  dispostas  nos  itens,  12.1.5, 
 12.1.6,  12.1.7  e  12.1.8,  bem  como  pelas  infrações  administrativas  previstas  nos  itens 
 12.1.2,  12.1.3  e  12.1.4  que  justifiquem  a  imposição  de  penalidade  mais  grave  que  a 
 sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar,  cuja  duração  observará  o  prazo  previsto  no 
 art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

 12.11  As  sanções  de  advertência,  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de 
 inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  poderão  ser  aplicadas,  cumulativamente  ou  não,  à 
 penalidade  de  multa  (art.  5º,  §3º,  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c 
 art. 156, VII, da Lei nº 14.133/2021)  . 

 12.12  As  sanções  e  penalidades  serão  aplicadas  em  conformidade  com  os 
 procedimentos  estabelecidos  pela  Lei  nº  14.133/2021  e  Portaria  GP  nº  1616/2023  deste 
 Tribunal Regional do Trabalho da 14ª Região. 

 12.13  A  apuração  de  responsabilidade  relacionadas  às  sanções  de  impedimento  de  licitar 
 e  contratar  e  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  demandará  a 
 instauração  de  processo  de  responsabilização  a  ser  conduzido  por  comissão  composta 
 por  2  (dois)  ou  mais  servidores  estáveis,  que  avaliará  fatos  e  circunstâncias  conhecidos  e 
 intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da 
 data  de  sua  intimação,  apresentar  defesa  escrita  e  especificar  as  provas  que  pretenda 
 produzir  (art.  26  da  Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/c  art.  158,  da  Lei 
 nº 14.133/2021)  . 

 12.14  Da  decisão  que  aplicar  as  sanções  de  advertência,  multa  e  impedimento  de  licitar  e 
 contratar,  caberá  recurso,  no  prazo  de  15  (dias)  dias  úteis,  a  contar  do  recebimento  da 
 notificação,  nos  termos  do  art.  166  da  Lei  n.  14.133/2021  c/c  art.  35  da  Portaria  nº  1616, 
 de 21 de dezembro de 2023 c/c art. 158, da Lei nº 14.133/2021. 
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 12.15  Da  aplicação  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a 
 Administração  Pública  caberá  apenas  pedido  de  reconsideração,  que  deverá  ser 
 apresentado  no  prazo  de  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  da  intimação,  e  decidido 
 no  prazo  máximo  de  20  (vinte)  dias  úteis,  contado  do  seu  recebimento  (art.  37  da  Portaria 
 GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/  art.  166,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 
 14.133/2021)  . 

 12.16  O  recurso  e  o  pedido  de  reconsideração  terão  efeito  suspensivo  do  ato  ou  da 
 decisão  recorrida  até  que  sobrevenha  decisão  final  da  autoridade  competente  (art.  38  da 
 Portaria  GP  nº  1616,  de  21  de  dezembro  de  2023  c/  art.  168,  parágrafo  único,  da  Lei  nº 
 14.133/2021)  . 

 12.17  Os  atos  previstos  como  infrações  administrativas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021  ,  ou  em 
 outras  leis  de  licitações  e  contratos  da  Administração  Pública  que  também  sejam 
 tipificados  como  atos  lesivos  na  Lei  nº  12.846,  de  2013  ,  serão  apurados  e  julgados 
 conjuntamente,  nos  mesmos  autos,  observados  o  rito  procedimental  e  autoridade 
 competente  definidos  na  referida  Lei  (art.  47  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c  art.  159  da 
 Lei nº 12.846/2013)  . 

 12.18  A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
 utilizada  com  abuso  do  direito  para  facilitar,  encobrir  ou  dissimular  a  prática  dos  atos 
 ilícitos  previstos  neste  Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso, 
 todos  os  efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus 
 administradores  e  sócios  com  poderes  de  administração,  à  pessoa  jurídica  sucessora  ou 
 à  empresa  do  mesmo  ramo  com  relação  de  coligação  ou  controle,  de  fato  ou  de  direito, 
 com  o  Contratado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a 
 obrigatoriedade  de  análise  jurídica  prévia  (  art.  6º  da  Portaria  GP  nº  1616/2023  c/c  art. 
 160, da Lei nº 14.133, de 2021  ). 

 12.19  O  Contratante  deverá,  no  prazo  máximo  15  (quinze)  dias  úteis,  contado  da  data  de 
 aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por 
 ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e 
 Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas  Punidas  (Cnep),  instituídos  no 
 âmbito  do  Poder  Executivo  Federal.  (  art.  39,  II,  da  Portaria  nº  1616/2023  c/c  Art.  161,  da 
 Lei nº 14.133, de 2021  ) 

 12.20  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de  inidoneidade 
 para  licitar  ou  contratar  são  passíveis  de  reabilitação  na  forma  do  art.  163  da  Lei  nº 
 14.133/21. 
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 13.  CLÁUSULA  DÉCIMA  TERCEIRA  –  DA  EXTINÇÃO  CONTRATUAL  (art.  92,  XIX,  da 
 Lei nº 14.133/2021) 

 13.1  O  contrato  pode  ser  extinto  antes  de  cumpridas  as  obrigações  nele  estipuladas,  ou 
 antes  do  prazo  nele  fixado,  por  algum  dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº 
 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 13.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 13.1.2  A  alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  da  estrutura  da 
 empresa  não  ensejará  a  rescisão  se  não  restringir  sua  capacidade  de  concluir  o 
 contrato. 

 13.1.2.1  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada, 
 deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 13.2 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 13.2.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

 13.2.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 13.2.3 Indenizações e multas. 

 13.3  A  extinção  do  contrato  não  configura  óbice  para  o  reconhecimento  do  desequilíbrio 
 econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
 indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021) 

 14.  CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  (art.  92,  VIII,  da  Lei 
 nº 14.133/2021) 

 14.1  As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos 
 específicos  consignados  no  Orçamento  Geral  da  União  deste  exercício,  na  dotação 
 abaixo discriminada: 

 1.I  Programa  de  Trabalho:  168137  -  Apreciação  de  Causas  na  Justiça  do  Trabalho  - 
 Despesas Diversas 

 1.II Elemento de Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

 1.III Nota de Empenho: 2024NE000644, de 14/05/2024. 
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 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUSTENTABILIDADE 

 15.1 A contratada deve: 

 15.1.1  observar,  no  que  couber,  a  inclusão  de  critérios/práticas  de  sustentabilidade 
 a  serem  observados  na  aquisição  de  bens  e  na  contratação  de  obras  e  serviços  no 
 âmbito  da  Justiça  do  Trabalho  de  primeiro  e  segundo  graus,  nos  termos  da  RESOLUÇÃO 
 CSJT Nº 310, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021. 

 15.1.2  não  infringir  as  leis  de  combate  à  discriminação  de  raça  ou  de  gênero,  ao 
 trabalho  infantil  e  ao  trabalho  escravo,  podendo  ser  verificado  constantemente  durante 
 toda  a  vigência  do  contrato,  sob  pena  de  rescisão  contratual,  nos  termos  da 
 RESOLUÇÃO 103/2012-CSJT. 

 15.2  Deverão  ser  observadas,  no  que  couber,  as  recomendações  sobre  aquisições 
 sustentáveis,  contidas  no  Guia  de  Contratações  Sustentáveis  da  Justiça  do  Trabalho,  as 
 recomendações  da  Resolução  CNJ  n.  400/2021,  que  trata  da  Política  de  Sustentabilidade 
 da  Justiça  do  Trabalho,  e,  quando  couber,  os  termos  da  Resolução  CNJ  n.  401/2021,  que 
 dispõe  o  desenvolvimento  de  diretrizes  de  acessibilidade  e  inclusão  de  pessoas  com 
 deficiência nos órgãos do Poder Judiciário. 

 15.2.1  A  Instrução  Normativa  SLTIMPOG  n.  01/2010  dispõe  sobre  critérios  de 
 sustentabilidade  ambiental  na  aquisição  de  bens,  contratação  de  serviços  ou  obras  pela 
 Administração  Pública  Federal,  na  especificação  dos  bens  e  serviços  está  sendo 
 estabelecido,  como  requisitos  sociais  e  ambientais,  que  as  empresas  prestadoras  dos 
 serviços deverão: 

 15.2.2  Usar  equipamentos  homologados  pela  Anatel  e  ABNT,  no  que  diz 
 respeito a normas ambientais; 

 15.2.3  Respeitar  as  Normas  Brasileiras  -  NBR  publicadas  pela  Associação 
 Brasileira  de  Normas  Técnicas  sobre  resíduos  sólidos,  incluindo  práticas  de  logística 
 reversa; 

 15.2.4  Dar  preferência  ao  uso  de  bens  constituídos  por  material  reciclado, 
 atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR-15448-1 e 15448-2; 

 15.2.5  Acondicionar  os  bens  preferencialmente  em  embalagem  individual 
 adequada  que  utilize  materiais  recicláveis,  de  forma  a  garantir  a  máxima  proteção 
 durante o transporte e o armazenamento; 

 15.2.6  Que  os  bens  não  contenham  substâncias  perigosas  em  concentração 
 acima das recomendadas pelas normas técnicas; 

 15.2.7  Todos  os  documentos  ou  artefatos  gerados  pela  contratada,  salvo 
 manifestação explícita pelo TRE-RO deverão ser entregues em formato digital; 
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 15.2.8  A  documentação  dos  produtos  que  integram  a  presente  solução  deverá 
 estar preferencialmente na língua portuguesa; 

 15.2.9 Logística Reversa; 

 15.2.10  A  Contratada  deverá  efetuar  o  recolhimento  dos  produtos  e 
 embalagens  ao  fim  de  sua  vida  útil  (embalagens  apenas  caso  prejudiciais  ao 
 meio-ambiente),  para  fins  de  destinação  final  ambientalmente  adequada,  a  cargo  dos 
 fabricantes,  importadores,  distribuidores  e  comerciantes,  conforme  artigo  33  da  Lei  n.º 
 12.305,  de  02  de  agosto  de  2010,  artigos  13  a  32  do  Decreto  n.º  7.404,  de  2010,  e 
 legislação correlata. 

 16.  CLÁUSULA  DÉCIMA  SEXTA  –  DOS  CASOS  OMISSOS  (art.  92,  III,  da  Lei  nº 
 14.133/2021) 

 16.1  Os  casos  omissos  serão  decididos  pelo  contratante,  segundo  as  disposições 
 contidas  na  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e, 
 subsidiariamente,  segundo  as  disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990  –  Código  de 
 Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 17.1  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts.  124  e 
 seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 17.2  O  contratado  é  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os 
 acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários,  até  o  limite  de  25%  (vinte  e  cinco 
 por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 17.3  Registros  que  não  caracterizam  alteração  do  contrato  podem  ser  realizados  por 
 simples  apostila,  dispensada  a  celebração  de  termo  aditivo,  na  forma  do  art.  136  da  Lei 
 nº 14.133, de 2021. 

 18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 18.1  Incumbirá  ao  contratante  divulgar  o  presente  instrumento  no  Portal  Nacional  de 
 Contratações  Públicas  (PNCP),  na  forma  prevista  no  art.  94  da  Lei  14.133,  de  2021  ,  bem 
 como  no  respectivo  sítio  oficial  na  Internet,  em  atenção  ao  art.  8º,  §2º,  da  Lei  n.  12.527, 
 de 2011  , c/c  art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n.  7.724, de 2012. 

 19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021) 

 19.1  Fica  eleito  o  Foro  da  Justiça  Federal  em  Rondônia,  Seção  Judiciária  de  Porto  Velho 
 para  dirimir  os  litígios  que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato  que  não 
 puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
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 E,  por  estarem  justas  e  acordadas,  as  partes  assinam  eletronicamente  o  presente 
 Instrumento. 

 Porto Velho/RO, 17 de maio de 2024. 

 (assinado digitalmente) 
 EDER JORGE MACHADO SANTANA 
 DIRETOR GERAL DO TRT14ª REGIÃO, 

 EM SUBSTITUIÇÃO 
 CONTRATANTE 

 (assinado digitalmente) 
 CLAITON MERG CARVALHO 
 TELEFÔNICA  BRASIL S.A 

 CONTRATADA 

 (assinado digitalmente) 
 ANDRESSA SIMONE MERTINS DE OLIVEIRA 

 TELEFÔNICA  BRASIL S.A 
 CONTRATADA 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.011/2024 - UASG 080005

Processo: 3.655/2024. Objeto: Contratação de empresa, em regime de empreitada por
preço unitário, especializada em serviços de engenharia para instalação de sistemas de
captação de água de chuva no prédio da Coordenadoria de Material e Patrimônio - CMP,
no prédio do Fórum José Carlos Arcoverde Nóbrega e na Vara do Trabalho de Catolé do
Rocha, pertencentes ao Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região. Total de Itens
Licitados: 1. Edital: 04/06/2024 das 07h00 às 17h00. Endereço: Av. Corálio Soares de
Oliveira, s/n - Centro - João Pessoa (PB) ou https://www.gov.br/compras. Entrega das
Propostas: a partir de 04/06/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 21/06/2024 às 10h00 (horário de Brasília/DF) no site www.gov.br/compras.
Informações Gerais: Conforme edital.

João Pessoa-PB, 3 de junho de 2024.
RONALDO VIEIRA DE ARAGÃO

Pregoeiro

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2024

PROAD Nº 2500/2023. Contratante: TRT 14ª REGIÃO. Contratada: TELEFÔNICA BRASIL S.A,
CNPJ-MF sob o n° 02.558.157/0001-62. Objeto: Contratação de empresa especializada na
prestação dos serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), no sistema pós-pago, abrangendo
ligações locais e de longa distância nacional ilimitada, acesso gratuito à caixa postal; serviços
de mensagem SMS (1.000 mensais); franquia mínima de dados com 20 GB, fornecimento de
SIMCARD, serviço de gestão e fornecimento de smartphone em regime de comodato, para
atender todas as localidades com unidades do TRT14, nos Estados de Rondônia e Acre,
conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência. Vigência: 30 (trinta)
meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a máxima decenal (10 anos), na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de
2021. Assinado: 17/05/2024. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho: 168137 -
Apreciação de Causas na Justiça do Trabalho - Despesas Diversas. Elemento de Despesa:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. Nota de Empenho:
2024NE000644, de 14/05/2024. Valor Total (30 meses): R$ 322.080,00. Assinaturas: Pelo
TRT 14: Eder Jorge Machado Santana, Diretor Geral do TRT 14ª Região, em substituição;
Pela Contratada: Claiton Merg Carvalho e Andressa Simone Mertins de Oliveira.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
COORDENADORIA DE CONTRATOS
SEÇÃO DE ANÁLISE CONTRATUAL

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Proad nº 9881/2020. Contrato: 64/2020. Espécie: XI TA. Partes: TRT e PÓS DADOS
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA - EPP. CNPJ: 57.334.195/0001-23.
Objeto: acrescer ao escopo do contrato uma unidade do serviço de locação de
equipamentos nobreak com, no mínimo, 1,5 kVA de potência, entrada Bivolt, marca MGL
POWER/Modelo BX2600.Fundamento:Lei 8.666/1993, art. 65, inciso I, alínea b, e parágrafo
1°. Assinam: pelo TRT, Ana Sílvia Damasceno Cardoso Buson; pela empresa, Pedro Ramos
Melges. Data: 29/05/2024.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª REGIÃO
EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS

SEI - 0000378-72.2024.5.17.0500 - Espécie: Termo de Transferência Externa; Transferente:
União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Recebedor: Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Campus Santa Teresa, CNPJ-
10.838.653/0015-01; Objeto: transferência externa de bens móveis (cadeiras) classificados
como ociosos, na forma prevista pelo inciso I do art. 3.º do Decreto 9.373/2018; Licitação:
Dispensada, art. 5.º, inciso II do Decreto 9.373/2018; Valor dos bens: R$ 32.565,16; Data e
assinaturas: 07/05/2024 - Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, Presidente do
TRT 17.ª Região, pelo Transferente, e Ednaldo Miranda de Oliveira, Diretor-Geral do IFES -
Campus Santa Teresa, pelo Recebedor.

SEI - 0002621-96.2018.5.17.0500 - Espécie: 2º Aditivo ao Termo de Contrato TRT/17.ª Região
n.º 07/2019; Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª
Região; Contratada: Soluti - Soluções em Negócios Inteligentes S.A.; CNPJ-09.461.647/0001-
95; Objeto: prorrogação excepcional, reajuste em 1,35%, acréscimo de 25% do valor inicial,
inclusão de cláusula de observância do código de ética e inclusão de cláusulas de proteção
de dados; Licitação: Pregão Eletrônico nº 39/2018 do TRT da 16ª Região; Data e assinaturas:
07/05/2024 - Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, Presidente do TRT 17.ª
Região, pela Contratante, e Isabella Cristina Borges de Siqueira, pela Contratada.

SEI - 0000142-23.2024.5.17.0500 - Espécie: Termo de Contrato TRT/17.ª Região n.º 08/2024;
Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região;
Contratada: CTTE Treinamento Ltda. ME.; CNPJ-04.852.808/0001-58; Objeto: treinamento
teórico-prático e teste de condicionamento físico, dentro do Programa de Reciclagem Anual
de Técnicos Judiciários - Especialidade Segurança; Licitação: Inexigibilidade; Data e
assinaturas: 09/05/2024 - Carlos Tadeu Goulart, Diretor-Geral do TRT 17.ª Região, pela
Contratante, e Marcos Vinicius Souza de Souza pela Contratada.

SEI - 0002623-03.2017.5.17.0500 - Espécie: 7º Aditivo ao Termo de Contrato TRT/17.ª Região
n.º 09/2019; Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª
Região; Contratada: ECOS Engenharia , Comunicação e Segurança Eireli; CNPJ-
01.887.130/0001-50; Objeto: prorrogação excepcional, inclusão de cláusula de rescisão
antecipada, inclusão de cláusula de observância do código de ética e inclusão de cláusula de
proteção de dados; Licitação: Pregão Eletrônico nº 07/2019; Data e assinaturas: 22/05/2024
- Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, Presidente do TRT 17.ª Região, pela
Contratante, e Carlos Henrique Veloso de Carvalho, pela Contratada.

SEI - 0001491-66.2021.5.17.0500 - Espécie: 2.º Aditivo ao Acordo de Parceria TRT/17.ª
Região n.º 14/2022; Partícipes: Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª Região; Universidade
Federal do Espírito Santo; CNPJ-32.479.123/0001-43; Objeto: renovação da vigência pelo
período de 12 (doze) meses, a contar de 18/07/2024; Licitação: Dispensa; Data e
assinaturas: 22/05/2024 - Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, Presidente do
TRT 17.ª Região, e Eustaquio Vinicius Ribeiro de Castro, Reitor da UFES.

SEI - 0000654-11.2021.5.17.0500 - Espécie: 2º Aditivo ao Termo de Contrato TRT/17.ª Região
n.º 28/2021; Contratante: União, por intermédio do Tribunal Regional do Trabalho da 17.ª
Região; Contratada: Tecnisys Informática e Assessoria Empresarial Ltda.; CNPJ-
26.990.812/0001-15; Objeto: inclusão de cláusula de proteção de dados; Licitação: Pregão
Eletrônico nº 01/2021 do TRT da 23ª Região; Data e assinaturas: 28/05/2024 -
Desembargadora Daniele Corrêa Santa Catarina, Presidente do TRT 17.ª Região, pela
Contratante, e Geovanni Coelho da Silva, pela Contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA ADMINISTRATIVA
SEÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD nº 3708/2022. Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Contrato TRT/CLC Nº 032/2022,
firmado entre o TRT da 21ª Região e a empresa Ourolux Comercial Ltda. OBJETO: Prorrogação
da vigência contratual, nos termos do art. 57, § 1º, incisos II e III da Lei nº 8.666/93.
ASSINATURA: 29/05/2024. SIGNATÁRIOS: Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros,
Presidente, pelo Contratante, e Anderson da Silva Gomes, Procurador, pela contratada.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROAD nº 1834/2020. Espécie: Quarto Termo Aditivo ao Contrato TRT/DLC Nº 018/2021,
firmado entre o TRT da 21ª Região e a empresa LS PROJETOS E SERVIÇOS LTDA. OBJETO:
Ajustes nas planilhas de custo e formação de preço. ASSINATURA: 03/06/2024.
SIGNATÁRIOS: Desembargador Eridson João Fernandes Medeiros, Presidente, pelo
Contratante, e Haroldo Lopes de Santana, Representante Legal, pela contratada.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO
DIRETORIA-GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90004/2024 - UASG 80024

Nº Processo: 2071/2024. Objeto: O objeto da presente licitação é a aquisição
de material bibliográfico para atendimento das necessidades do Tribunal Regional do
Trabalho da 22ª Região, doravante chamado de CONTRATANTE, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1.
Edital: 04/06/2024 das 08h00 às 15h00. Endereço: Avenida Joao Vinte e Três,1460, Noivos
- Teresina/PI ou https://www.gov.br/compras/edital/80024-5-90004-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 04/06/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 17/06/2024 às 10h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O edital
encontra-se disponível, ainda, na página eletrônica deste Tribunal, no seguinte link:
https://sgi.trt22.jus.br/transparencia/licitacaoportal..

FERNANDO JOSE MATOS DE FREITAS
Pregoeiro

(SIASGnet - 03/06/2024) 80024-00001-2024NE000001

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2024 - UASG 80025 - Nº COMPRASNET 90009/2024

PROCESSO: 4492/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO COM COPEIRAGEM E
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, BEM COMO DE SERVIÇOS ADICIONAIS DE
CARGA/DESCARGA, JARDINAGEM E DESINSETIZAÇÃO/DESRATIZAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS
DOS FÓRUNS TRABALHISTAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª REGIÃO
LOCALIZADAS NO INTERIOR DO ESTADO DO MATO GROSSO. Entrega das Propostas: a partir
de 04/06/2024. Data e hora da sessão: 19/06/2024 às 11h (horário de Brasília) no site
ww.gov.br/compras.

O edital encontra-se nos sites www.gov.br/compras, www.gov.br/pncp/pt-br e
www.trt23.jus.br e demais informações poderão ser obtidas por meio do e-mail:
licitacao@trt23.jus.br.

ESTEVAM RODRIGUES AGUIAR
Pregoeiro

EXTRATO DE RESCISÃO

PROAD. n. 12750/2018. Espécie: Termo de Rescisão Amigável, a partir de 1°/05/2024, do
Contrato n. 44/2018 de prestação de serviços técnicos especializados e continuados de
suporte aos usuários internos de TIC deste Tribunal, no formato de Central de Serviços (1º
nível) e Suporte Técnico (2º nível) para o ambiente de tecnologia da informação do
Tribunal Regional do Trabalho da 23ª Região. FUNDAMENTO LEGAL: Art. art. 79, II, da Lei
8.666/93, bem assim com espeque na Cláusula Vigésima Quinta do Contrato n. 44/2018.
CONTRATANTE: TRT 23ª Região. CONTRATADA: Ilha Service Tecnologia e Serviços Ltda,
CNPJ: 85.240.869/0001-66. DATA DA ASSINATURA: 28/05/2024. SIGNATÁRIOS: Marlon
Carvalho de Sousa Rocha/TRT; Alcides de Brida Neto/Contratada.

JUSTIÇA FEDERAL
1ª REGIÃO

SEÇÃO JUDICIÁRIA NO AMAPÁ
EXTRATO DE CESSÃO DE USO

Espécie: Termo de Cessão de Uso. CEDENTE: Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção
Judiciária do Amapá. CESSIONÁRIA: Secretaria de Estado de Assistência Social-SEAS, com
registro no C.N.P.J/M.F. sob o n. 11.772.855/0001-57. OBJETO: constitui objeto do presente
instrumento a cessão de uso, a título gratuito e precário, das depêndencias e da área
externa do entorno do Módulo Público anexo do edifício-sede da Justiça Federal no Amapá,
situado na Rodovia Norte-sul, s/n, Infraero II, Macapá/AP, para o funcionamento de
Restaurante Comunitário, de acordo com projeto proposto pela Secretaria de Inclusão e
Mobilização Social e aprovado pela Justiça Federal, nos autos do processo do PA 0001665-
30.2023.4.01.8003. VIGÊNCIA: 60 (sessenta) meses, a contar de 24/05/2024. DATA DE
ASSINATURA: 24/05/2024. Assinado por: Anselmo Gonçalves da Silva, Juiz Federal, Diretor do
Foro, pela Cedente, Aline Paranhos Varonil Gurgel, representante legal, pela Cessionária.

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 14/2024

Intenção de Dispensa de Licitação 14/2024 - Com base no §3º do art. 75 da lei n. 14.133/2021.
A Justiça Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária no Amapá, com registro no

CNPJ/MF sob o n. 05.426.574/0001-40 e sede na Rodovia Norte-Sul, Infraero II,
Macapá/AP, neste ato representada pelo seu pregoeiro designado pela Portaria
SECAD/DIREF n. 86-2023, torna público que tem interesse na aquisição de relógio de ponto
eletrônico - REP - sem instalação e com 1 (um) ano de garantia por meio de suporte
remoto. Neste processo, a Administração escolherá a proposta mais vantajosa.

Limite para apresentação da Proposta de Preços: 7-6-2024, às 18h.
O termo de referência da dispensa n. 14/2024 encontra-se disponível no sítio

eletrônico: https://sistemas.trf1.jus.br/licitacoes/index.php.
A proposta deverá ser entregue na Seção de Compras e Licitações (SELIT),

situada no endereço acima mencionado ou por e-mail: selit.ap@trf1.jus.br, das 9h às 17h.

Macapá-AP, 3 de junho de 2024.
MAURÍCIO PINHEIRO DE SANTANA

Diretor da SECAD


